LEI Nº 2496 DE 09 DE SETEMBRO DE 2004.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO NO MUNICÍPIO .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º -
Fica instituído, no Município de SALVADOR DO SUL, o Sistema de Controle Interno, com o objetivo de promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, no tocante à legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

Parágrafo Único. O  Sistema de Controle Interno ficará integrado na estrutura do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º -     São atribuições do Sistema de Controle Interno:


I – verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do município, no mínimo uma vez por ano;


II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;


III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;


IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;


V – examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente;


VI – examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;


VII – exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças;


VIII – exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta “restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”;


IX – acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes, na forma do inciso V deste artigo;


X – supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei n.º 101/2000, caso haja necessidade;


XI – realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou não;


XII – realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar n.º 101/2000;


XIII – controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal;


XIV – acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde, estabelecidos pela Emendas Constitucionais n.ºs 14/1998 e 29/2000, respectivamente;


XV – acompanhar os limites de despesas com o Poder Legislativo Municipal em conformidade com a Emenda Constitucional n.º 25/2000;


XVI – acompanhar, para fins de posterior registro no tribunal de Contas dos Municípios, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta municipal, incluídas as fundações ou mantidas pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada;


XVII – verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas;


XVIII – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações.

Art. 3º -

O Sistema de Controle Interno será integrado por:
I – 01 (um) contador ou técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

II - 02 (dois) servidores ocupantes de cargo de nível médio ou superior, com experiência comprovada em administração pública municipal, que serão escolhidos pelo Prefeito, dentre servidores detentores de cargo de provimento efetivo e estáveis;

III – Secretário Municipal da Educação;

IV – Secretário Municipal da Saúde. 

§ 1º - A coordenação do Sistema de Controle Interno será exercida pelo contador ou técnico em contabilidade, que será substituído, nos seus impedimentos, pelos demais integrantes, na ordem nominada.

§ 2º Não poderão ser escolhidos para integrar o Sistema de Controle Interno servidores que tenham sido declarados, administrativamente ou judicialmente, em qualquer esfera, de forma definitiva, responsáveis pela prática de atos considerados irregulares e/ou lesivos ao patrimônio público.

§ 3º Os integrantes do Sistema de Controle Interno farão jus ao recebimento de um jeton  mensal no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Art. 4º - 

O Sistema de Controle Interno será assessorada permanentemente pelo órgão jurídico do Município.

Art. 5º - 

As orientações do Sistema de Controle Interno serão formalizadas através de Recomendações, as quais, uma vez aprovadas pelo Prefeito Municipal, possuirão caráter normativo.
Art. 6º - 

São obrigações dos integrantes do Sistema de Controle Interno:

I -
manter, no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados, atitude de independência, serenidade e imparcialidade;
II – representar, por escrito, ao Prefeito, contra o servidor que tenha praticado atos irregulares ou ilícitos;
III – guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de pareceres e representações ao Prefeito ou para expedição de recomendações.
Art. 7º - 

Os responsáveis pelo Sistema de Controle Interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão conhecimento ao Prefeito Municipal ou, conforme o caso, ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 8 - 

Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidade perante os órgãos e servidores responsáveis pelo Sistema de Controle Interno.

Art. 9º - 

O Sistema de Controle Interno reunir-se-á, no mínimo, 01 (uma) vez por mês.
Art. 10º - 
Na Segunda quinzena do mês de dezembro de cada ano, o Sistema de Controle Interno fará relatório circunstanciado de suas atividades propondo as medidas necessárias ao aperfeiçoamento das atividades controladas.
Art. 11º - 
O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa permanente e a participação de servidor em quaisquer atos necessário ao seu funcionamento é considerada como relevante serviço público obrigatório.
Art. 12º - 
Não existirá qualquer tipo de subordinação hierárquica entre os órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno.

Art. 13º  -  
O Poder Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei.

Art. 14º - 

O Sistema de Controle Interno do Legislativo organizar-se-á com fundamento no disposto nesta Lei, no que couber.
Art. 15º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16º -   
Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 2293/2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de setembro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

VOLNEI GARCIA DE LIMA

                                          Prefeito Municipal
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